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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5056781-42.2023.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Espécies de Sociedades]

AUTOR: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (3)

RÉU/RÉ: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (4)

 

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

        1. Trata-se da  de CONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA.Recuperação Judicial

- CNPJ: 02.985.667/0001-16, CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. - CNPJ: 17.027.806/0001-76,

PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. - CNPJ: 25.183.468/0001-90 e CSDL

MULTISSERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 37.553.557/0001-60.

          2. Das Habilitações e Impugnações de Crédito.

        3. Reitero que ashabilitações e impugnações de crédito apresentadas nos autos principais

da recuperação judicialnão serão apreciadas por este Juízo, porque a Lei 11.101/2005 determina que

sejam apresentadas em incidente próprio, distribuído por dependência a presente ação, observado o item

128 da sentença proferida em Id 9812258291. A juntada desses documentos nestes autosapenas tumultua

o feito.

        4. Intimar os credores para ciência e distribuição dos incidentes cabíveis.
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          5. A exclusão dos documentos já foi autorizada em Id 10031728500, sendo desnecessário

 que haja em todas as decisões os Ids dos documentos a serem excluídos pela z. secretaria.

          6. Do Leilão Extrajudicial:

               7. Intimadas, as Recuperandas apresentaram em Ids 10127438402 e 10129975916 a

relação de bens que pretendem alienar extrajudicialmente.

                8. A Administração Judicial opinou "favoravelmente à realização do leilão, com a

ressalva de que, no tocante às armas e munições, considerando a especificidade dos bens indicados,

deverão ser observados na sua realização todos – e não menos que todos – os regramentos específicos na

legislação em vigor para a sua comercialização." (Id 10152946442)

            9. Inicialmente, determino que seja retirado o sigilo do documento de Id 10129975916

para dar publicidade aos credores e interessados dos bens que as Recuperandas pretendem alienar.

        10. "Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar

ou onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no art. 67 desta Lei,

salvo mediante autorização do juiz", conforme previsão do art. 66 da LRF.

                  11. Certo é, que a alienação pretendidase converterá em benefício das empresas

 devedoras, de forma a continuar cumprindo sua função social, ou seja, preservar a atividade econômica.

           12. Assim, autorizo a alienação extrajudicial dos bens indicados em Id 10129975916,

cabendo às Recuperandasprovidenciarem todas as diligências para realização da alienação, inclusive a

transferência dos bens, observando-se a legislação aplicável, não havendo que se falar, em nenhuma

hipótese, de expedição de carta de arrematação ou ordem de entrega de bens por este juízo.

        13. Finalizada a alienação, devem as Recuperandas prestar contas das diligências.

          14. Da convocação da AGC.

           15. Em 27/10/2023 (Id 10101138338)foi determinada a intimação das Recuperandas e

 AJ para informarem data e plataforma digital para realização da AGC a ser convocada.

          16. A Administração Judicial informou, em Id 10152946442, que “Em reunião realizada

com a Administração Judicial nesta data, as Recuperandas

informaram que, em virtude de impossibilidade do seu consultor financeiro de participar da Assembleia

nas datas indicadas, solicitariam o adiamento da Assembleia para os dias 15.05.2024, quarta-feira, às

 14h, em 1ª Convocação, e 22.05.2024, também às 14h, em 2ª Convocação.”, não atendendo a celeridade

do procedimento recuperacional exigido pela LRF.

                17. Assim, em razão das objeções apresentadas ao Plano de Recuperação Judicial, 

    CONVOCO Assembleia Geral de Credores para o dia 05de marçode 2024   , às 14h00, a ser realizada de

       modo virtual e, sendo necessária segunda convocação, para o dia 12de marçode 2024, às 14h00,

também de modo virtual, com a finalidade de deliberar sobre o plano de recuperação judicial apresentado.
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                  18. Intimar asRecuperandaspara, no prazo de 48(quarenta e oito) horas

 contratarem a empresa para realização do ato na modalidade virtual, nos termos do §3º do art. 36

da Lei 11.101/2005, devendo apresentar o contrato nestes autos, bem como horário e demais dados

necessários para realização do ato.

           19. Cumprido o determinado, à zelosa Secretaria do Juízo para publicar no órgão oficial

   o edital previsto no art. 36 da Lei 11.101/2005, cabendo à Recuperanda e a AJ comprovar, no prazo de 05

     (cinco) dias, a sua disponibilização no sítio eletrônico, observando-se, ainda, o disposto no §1º do art. 36

da Lei 11.101/2005.

            20. Demais pedidos, requerimentos e determinações:

                 21. Em atenção ao item “b.” do parecer da AJ de Id 10152946442, ressalto que os

 embargos de declaração opostos pela Recuperanda em Id 9825236059já foi rejeitado nos termos da

decisão de Id 10122185518.

          22. Intimar a Macrotec Ltda. do parecer da AJ de Id 10152946442, para distribuição do

incidente para o correto processamento do seu pedido.

                   23. Acolho o parecer da AJ de Id 10152946442 e determino nova intimação das

empresas Ritz Ferramentas Ltda., a Merck Sharp & Dohme Saúde Animal Ltda. e a Aliança Geração de

Energia para depositarem em juízo os valores devidos às Recuperandas, conforme determinado

anteriormente em Id 9771783916 e Id 9812258291, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária

de R$5.000,00 (cincomil reais), limitada a R$50.000,00 (cinquenta milreais).

           24. Intimar as Recuperandas do parecer da AJ de Id 10152946442 para, no prazo de 10

(dez) dias, estornarem à AJ a quantia de R$ 11.944,10 (onze mil reais, novecentos e quarenta e quatro

 reais), correspondentes à impressão e envio das cartas; juntarem toda documentação referente ao contrato

do TJMG e da Mineração Morro do Ipê; esclarecerem sobre o fechamento informal de duas das

Recuperandas, haja vista as informações encaminhadas para elaboração dos RMA’s; juntarem o contrato

social das sociedades que tiveram sua sede alterada; prosseguirem com o pagamento das prestações da

Administração Judicial vincendas;

        25. Antes de nova conclusão, dar vista ao Ministério Público.

        26. Intimar. Cumprir.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

CLAUDIA HELENA BATISTA   
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Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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